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ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA  

INDICAÇÃO Nº/1114 RL, DE 13 DE MAIO DE 2025 

Autoria: Ver.Renato Lôbo. 

Ao Senhor 
Filipe Vilarins Lacerda 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 
Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 

encaminhada a Srª. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, a substituição urgente do transporte 
escolar utilizado pelos alunos da comunidade Barragem do Paraná, que frequentam a Escola Municipal 
São Francisco de Assis. 
 

 
Câmara Municipal de Formosa, 07 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

Renato Lôbo 
Vereador 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação visa atender à urgente necessidade de garantir segurança e dignidade no transporte 
escolar oferecido aos alunos da comunidade Barragem do Paraná. Em menos de uma semana, já foram 
registrados quatro casos de veículos escolares quebrados, obrigando as crianças a serem transportadas em 
uma Kombi antiga, em más condições, expondo-as a riscos sérios de acidentes e colocando em perigo suas 
vidas. 
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